
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 1877/2015
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições

legais em observação ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, no Art.

31 da Instrução Normativa nº 06/2008 e tendo em vista o que consta no Memo. nº

084/2015 - Divisão de Contratos, de 03.11.2015.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores constantes em anexo para responderem pela gestão

e fiscalização do Contrato nº 023/2015, celebrado entre a Fundação Universidade

Federal do Amapá e a Empresa Global Comércio de Máquinas e Equipamentos

Industriais e Comerciais LTDA, cujo objeto é a "aquisição e instalação de Grupo

Motor Gerador (GMG), inclusive com fornecimento de materiais e acessórios

necessários para instalação de forma adequada do sistema de alimentação elétrica

emergencial dos prédios desta Ifes" .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Reitoria da Universidade Federal do Amapá, em 24 de Novembro de 2015.

assinatura 

ELIANE SUPERTI 

Reitor(a)


